
Município de Ilha Comprida 
Estância Balneária 

{" 
MENSAGEM 
OF. GP. Nº 074/2024 

Ilha Comprida, 20 de maio de 2024. 

Senhor Presidente, 
Nobres Vereadores, 

É com imensa satisfação que passamos às mãos de Vossas 
Excelências, o incluso Projeto de Lei, que AUTORIZA O CHEFE DO PODER 
EXECUTIVO A PROCEDER COM A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
ESPECIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Os recursos necessários ao atendimento da presente propositura serão 
cobertos com verbas provenientes de repasse Ministério da Fazenda- Transferência Especial, 
através do Plano de ação nº 09032024-067020, para o Turismo, e serão destinados à 
realização de eventos locais, conforme Memorando 5033/2024 anexo. 

Diante do exposto, queremos solicitar aos Nobres Vereadores, que o 
Projeto de Lei submetido através da presente, seja apreciado e aprovado por essa Colenda 
Casa de Leis, em CARÁTER DE URGÊNCIA. 

Ao Exmo. Senhor 
Fábio Rogério Tonon 
DD. Presidente da Câmara Municipal de 
ILHA COMPRIDA/SP. 
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Memorando 5.033/2024 

De: Lauanda S. - DEOS - DPO 

Para: DDL - DTUR - Divisão de Turismo 

Data: 14/05/2024 às 09:48:08 

Setores envolvidos: 

DCON, DEOS- DPO, DDL - DTUR, DJUR 

Transferência Especial - Turismo 

Prezada, 

Segue informações do Plano de Ação nº 09032024-067020 - Transferência Especial - Programa 09032024 - 
Ministério da Fazenda - Despesa Custeio no valor de R$ 200.000,00 (Duzentos Mil Reais) para Turismo. 

Conta do Convênio: Caixa Economica Federal - 1810-4 6672015-9 

Assim que liberado o recurso anexamos nesse processo. 

Grata 

Lauanda Mei da Silva 
Diretora li 

Anexos: 

Oficio_ n _ 025 _li ha _ Comprida _Prefeito_ T ransferencias _Especiais. pdf 
Transferegov_com_conta_ativa.pdf 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
' Gabinete do Deputado MARANGONI - UNIÃO/SP 

Ofício nº 025/2024 Brasília/DF, 27 de Fevereiro de 2024. 

A sua Excelência o Senhor 
GERALDINO JÚNIOR 
Prefeito do Município de Ilha Comprida 
Av. Beira Mar, 11.000, Balneário Meu Recanto, CEP 11925-000. 

Assunto: Indicação de Emenda lmpositiva - OGU 2024. 

Prezado Senhor Prefeito, 

Com meus cumprimentos, tenho a satisfação de informar Vossa Excelência que 

indiquei o Município de Ilha Comprida/SP, para ser beneficiado através de Emenda 

lmpositiva ao OGU 2024 nº 44150002 no valor de R$ 200.000,00 (Duzentos Mil Reais), 

via Ministério da Economia, cuja ação é - "Transferências Especiais" - Custeio. 

Aproveito para comunicar que detalhamento com o prazo para o 

cadastramento da indicação da emenda ainda não foi publicado, sendo que tal ato está 

sendo acompanhado por minha assessoria parlamentar. Para quaisquer dúvidas, deverá 

entrar em contato com minha assessoria no telefone (61} 3215-1609. 

Desse modo, reafirmamos nosso compromisso em prol dos munícipes de Ilha 

Comprida/SP, oportunidade que renovamos os votos de elevada estima e distinta 

consideração. 

Atenciosamente, 

Praça dos Três Poderes, Anexo IV, Gab. 609 - CEP: 70160-900 - Brasília - DF 
Tel: (61) 3215-5609 E-mail: dep.marangoni@camara.leg.br 
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14/05/2024, 09 :35 
Transferegov 

Transferências Especiais 
l,O.O 

ft > PfWl•HJe Ação > Detalhe 

Dados do Plano de Ação 
Permite a manutenção de Planos de Ação no sistema 

Situação do Plano de Ação: Ciente 

Dados Básicos Dados Orçamentários Relatório Gestão Histórico do Plano 

Anc.1 .. Modalid~de de- Transferãnc!:l: 

Q~J032ü24-0G7020 
Programa .., 

2024 
, ,. _ 000'.\202~ 

UF' 
64037872000:07 - MUN!CiPiO OE ll.HA C~OMf,:>R1DA 

B;mc.o Agf.ncin "' Conta ... 

1810·-4 

.Situação do Conta 

Conta r~.Hva 

é<$ 200.000,00 l R$ º·ºº 
Área da política pública na qual o recurso será aplicado A 

Políticas Públicas selecionadas 

Tipo: 
Ações; 

23-Comércio e SeNiÇOs í 695-Turismo 

Histórico de Alterações do Plano de Ação 

Responsável~ Data/Hora~, Situação~ 

132.531.658-09 10i0512024 11 :OO 

036.754.816-03 07/05/2024 13;35 

Ciente 

Aguardando Ciência 

~) 

@ o D 
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Prezada, 

Venho por meio deste solicitar a abertura de crédito na programática 23.695.0010.1012 Realização de Eventos 
Loca is, ficha para pagamento de serv iço de pessoa jurídica. O valor está destinado a pagamento de apresentação 
Musical Artística que aconteceu no evento "Festa em Maratayama" no mês de fevereiro. 

Desde já agradeço a atenção. 

Att., 

Chrlstine Hudson Lúcio 
DIRETORA DE DIVISÃO 

1 Doe: Memorando 2- 5.033/2024 415 



. Dê: Suzifei R. - DCON 

Pará: DJUR 

Data: 

Bom dia dra. Andréia, 

segue em anexo o projeto de lei credito especial turismo para encaminhar à Câmara Municipal. 

Alt. 

Suzi 

Anexos: 

ProLde_Lei_cred_esp_turismo.docx 
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Município de Ilha Comprida 
Estância Balneária 

PROJETO DE LEI N.º 074/2024 

AUTORIZA O CHEFE DO PODER 
EXECUTIVO A PROCEDER COM A 
ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
ESPECIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito Municipal de Ilha Comprida, Estado de São Paulo, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica, FAZ SABER, que a Câmara Municipal 
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei: 

Artigo I ° Fica a Contabilidade Municipal, autorizada a proceder com a Abertura de Crédito 
Adicional Especial, na importância de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), 
distribuídos na seguinte dotação: 

02 PODER EXECUTIVO 
02.26 DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO 

LOCAL 
02.26.01 DIVISÃO DE TURISMO 

23.695.0010.1012 REALIZAÇÃO DE EVENTOS LOCAIS 
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 

PESSOA J 5 100.063 200.000,00 

TOTAL R$ 200.000,00 

Artigo 2° Os recursos necessários ao atendimento da dotação acima serão cobertos com 
verbas provenientes de repasse Ministério da Fazenda - Transferência Especial, 
através do Plano de ação nº 09032024-067020, para o Turismo. 

Artigo 3° Esta Lei entrará em vigor na data da publicação. 

GABINETE DO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE ILHA COMPRIDA, 20 DE 
MAIO DE 2024. 

~ 1-- ----------.:: ------- ---- ~~ 
---....... . 

GERAL~!~OSA DE OLIVEIRA JUNIOR 
~ito Municipal 

.,\, cuida Beira Mar. l l .ÜOO-Bal \fru Recanto-Ilha ComrridaJSP-CEP: l l 925-01)() 
leL: l .l 3842-7000 / W\1 ,, .ithacnmpridk't.~p.gov.br 

Projeto l c:i ;)" 07-lí202--l 


